                          LEI Nº 5.481 - DE 04 DE OUTUBRO DE 2004.

Define o perímetro e logradouro que compõem o Bairro Residencial Sorriso.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Bairro Residencial Sorriso, desta cidade, tem início partindo da Rua Margarida Pereira Gonçalves confluência com a Rua B, seguindo por esta rua no sentido sul até a confluência com a Rua Antônio Amâncio Filho, seguindo no mesmo sentido pela Rua Cocada até a confluência com o prolongamento da Rua Modesto Marques Ferreira, seguindo até a confluência com a Rua dos Caiapós e Rua dos Tupinambás, envolvendo à direita seguindo no sentido norte pelo prolongamento da Avenida Ronaldo Fernandes de Souza até o ponto de partida.
§ 1º - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua Antônio Amâncio Filho (entre Rua Cocada e Rua 08) Rua 01 (entre Rua Áurea da Fonseca Vieira e Rua Cocada), Rua Sebastião Malaquias Estevam, Ex-Rua Pipoca ) entre Rua José Baiano, ex-Rua Bombom e a Rua Áurea da Fonseca Vieira , ex-Rua A); Rua Sorvete (entre Rua José Baiano, ex-Rua Bombom e Rua Áurea da Fonseca Vieira, ex-Rua A); Rua Zeca Mota (entre Rua Cocada e Rua São Geraldo);Rua São Geraldo (entre o prolongamento da Rua Tupinambás e Rua Antônio Amâncio Filho); Rua Algodão Doce (entre Rua Mota e Rua Antônio Amâncio Filho) e Rua José Baiano, ex-Rua Bombom (entre Rua Zeca Mota e Rua Antônio Amâncio Filho); Rua Guaraná (entre a Rua Áurea da Fonseca Vieira, Ex-Rua A e Rua Cocada), Rua Pirulito ( entre a Rua Áurea da Fonseca Vieira , Ex-Rua A e Rua Cocada), Rua Caramelo (entre a Rua Barão de Deus, ex-Rua B e Rua Zeca Mota), Rua 1 (entre Rua 2 e prolongamento de Rua São Geraldo): Rua 2 (entre Rua Antônio Amâncio Filho e terreno de Alair Ferreira Cunha); Rua 3 (entre Rua 6 e Rua 8); Rua 4 (entre Rua 1 e Rua 5); Rua 5 (entre Rua 2 e Rua 14); Rua 6 (entre Rua Antônio Amâncio Filho e Rua 5); Rua 7 (entre Rua 14 e prolongamento de Rua São Geraldo); Rua 8 (entre Rua 1 e Rua 5); Rua 10 (entre Rua Antônio Amâncio Filho e Rua 5); Rua 14 ( entre Rua 1 e terreno da firma Empreendimentos Imobiliários Dom Mello Ltda); Rua 16 ( entre Rua São Geraldo e Rua 14); Rua 18 (entre Rua 1 e Rua 7); Rua 20 (entre Rua 1 e Rua 7) Rua 22 (entre Rua 1 e Rua 7).

§ 2º - Ficarão fazendo parte do mesmo bairro os logradouros que surgirem dentro de perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias publicas e praças.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 4.391, de 14 de maio de 1997.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.
